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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETO N° 9.822, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DA
LEI Nº 14.223, DE 26 DE JULHO DE
2021 QUE TRATA DO PROGRAMA EU
POSSO CRESCER, PARA TRATAR DO
FUNCIONAMENTO DA CONCESSÃO
DE REBATE AOS TOMADORES
ADIMPLENTES DE EMPRÉSTIMOS
DESIGNADOS NO ART. 15, § 4º E DA
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA QUE
TRATA O CAPUT DO ART. 16 DA
REFERIDA LEI, NO ÂMBITO
MUNICIPAL ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TRABALHO – SEDEST.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ESTADO DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 60, incisos V e XXII, da Lei
Orgânica Municipal e demais disposições aplicáveis e tendo em vista o disposto na Lei nº
14.223, de 26 de julho de 2021;

Considerando a necessidade de regular o art. 15, § 4º da lei supramencionada, que
trata da concessão de rebate nas parcelas finais dos contratos adimplentes e ainda, definir os
critérios de renegociação de dívida disposto no caput do art. 16 da lei em comento;

Considerando as deliberações, as diretrizes do sistema de implementação e a
convergência de ações no que diz respeito ao programa de microcrédito municipal;

Considerando a necessidade de mobilizar e apoiar a empresa ou as pessoas físicas
que tenham sido contempladas na discussão e na implementação de ações públicas de
financiamento, para que se mantenham devidamente regularizados com suas parcelas, com
intuito de estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e
controle social nas ações integrantes do Plano Municipal econômico;

DECRETA:

Art. 1°. O rebate nas parcelas finais, do plano de financiamento, disposto no art. 15, §
4º, da Lei nº 14.223, de 26 de julho de 2021, fica estipulado como sendo o seguinte:

I - Descontos de 50% (cinquenta por cento) no valor das duas últimas parcelas, para os
contratos cujos tomadores dos empréstimos estejam adimplentes até a antepenúltima parcela
dos contratos;

II - Serão considerados adimplentes todos os tomadores cujas parcelas foram pagas
mensalmente em dia até a data de vencimento ou no primeiro dia útil deste, caso o
vencimento da parcela tenha recaído em um dia de fim de semana ou em um feriado bancário;

III - O valor total dos descontos estará limitado ao valor total dos encargos do
contrato, de forma a preservar no mínimo, o valor total do capital emprestado.

Art. 2º. Poderão requisitar o desconto todos aqueles, pessoas físicas ou jurídicas,
contempladas no PROGRAMA DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS, que tenham
todas as contraprestações em dia na forma deste Decreto.

Art. 3º. As propostas serão apreciadas pelo setor financeiro por meio de consulta ao
banco de dados e serão consignadas mediante parecer do Jurídico e aprovadas pela respectiva
Diretoria do Programa, devendo os atos arquivados em seus respectivos dossiês.

Art. 4°. Na forma do inciso II do Art. 1º deste decreto, o inadimplemento constituirá
descumprimento do acordo e consequente perda do desconto concedido, devendo ser quitado
o valor restante de forma integral.

Art. 5º A renegociação de dívida prevista no Art. 16 da Lei nº 14.223/2021 abrangerá
todos os contratos firmados através do PROGRAMA DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS, inadimplentes ou que venham a inadimplir, a partir da vigência desta Lei, cujas
regras serão detalhadas através de Edital específico publicado no Semanário Oficial.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 28 DE
SETEMBRO DE 2021.

PORTARIA Nº 2749-A Em, 25 de outubro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas nos inciso V e VIII do art. 60, einciso II, letra a do art. 76, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/106239 e Ofício nº 682/DIREX/FUNJOPE de 18 de outubro de 2021.

RESOLVE:

I – Designar, os integrantes abaixo discriminados, para comporem
um Grupo de Trabalho responsável pela organização do Festival Internacional de Cinema de
João Pessoa.

Coordenação

- Antonio Marcus Alves de Souza

Corpo Técnico

- Dina Lúcia Filipe Faria Azeiteiro

- Gustavo Marques de Azevedo

- José Antonio de Alcântara

- Marciel Vieira Roberto Silva

- Paulo Roberto de Souza Júnior

- Silvio Soares Toledo

- Alessandro Cavalcanti de Melo Bonfim

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 29 de outubro de
2021. (Republicar por Incorreção)
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PORTARIA Nº. 2872 Em, 03 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
no uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 2021/107095 e Ofício nº 1509 de 20 de outubro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar EDCARLOS ALBERTO CHAGAS SANTANA,
matrícula nº 95.398-9, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA E PARTICIPAÇÃO
POPULAR, da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2879 Em, 4 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta dos Processos nº 2021/113437, Oficio 1317/GS/SEDEC, de 3 de novembro
de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar ADELIA LUCIANA RANGEL BOTELHO
DE ARAUJO, matrícula nº 55.788-9, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO, da ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO DOS SANTOS
COELHO , da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 3 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2881 Em, 5 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar WELLINGTON LUIZ DE CAMARGO
CRUZ, matricula nº 95.090-4, do cargo em comissão, símbolo DAS-2 de ASSISTENTE DE
GABINETE DO PREFEITO da SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2873 Em, 03 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/107095 e Ofício nº 1509 de 20 de outubro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ARNOBIO BESERRA DA SILVA FILHO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA E PARTICIPAÇÃO POPULAR, da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
novembro de 2021.
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SEAD

PORTARIA N.º 337 Em, 27 de agosto de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o inciso IV, Parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de
competência expressa no inciso VII, artigo 1º Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020
publicado no Semanário Oficial Especial de 15 de dezembro de 2020 e modificações
posteriores e tendo em vista 2º Termo de Retificação do Resultado final.

RESOLVE:

I – Retificar a portaria nº 306/2021 de 23 de julho de 2021,
publicado no Semanário Oficial de 30 de julho de 2021, da homologação do resultado
final, do Concurso Público para provimento de vagas, na parte do cargo de TÉCNICO
EM ENFERMAGEM, anexo I, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde e as
disposições do Edital nº 02/2020 de 15 de dezembro de 2020 publicada no Semanário
Oficial Especial de 15 de dezembro de 2020 e legislação vigente.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I –PORTARIA Nº 337 DE 27 DE AGOSTO DE 2021–

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO - EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2020

Pessoa com Deficiência - PcD

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

303 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Nome Inscrição
Classificação

Ampla
Concorrência

Classifica
ção PcD

Michely Amyline De Assis 4220052471 89 1º

Julia Vitoria Balbino Dos Santos 4220028723 197 2º

Marcio Gomes Da Silva 4220015954 224 3º

Helloysa Karynna Sttefanny De Oliveira E Silva 4220027920 254 4º

Gilvania De Lima Cabral 4220037340 333 5º

Liduina Peixoto Da Silva 4220055542 427 6º

Pedro Leonardo Da Silva Martins 4220017385 528 7º

Israel Pereira Costa Neto 4220018367 567 8º

João Carlos Galdino Soares 4220046585 617 9º

Luana Nathalia Alves Oliveira 4220058078 764 10

Carlos Antonio Florêncio De Barros 4220024108 804 11

Carla Aparecida De Azevedo Lima 4220033941 885 12

Rawlinson Farley Almeida Costa 4220023502 1009 13

Maria Helena Rodrigues Costa Silva 4220014103 1026 14

Jaqueline Araujo Dos Santos 4220031861 1091 15

George Batista Rocha 4220050302 1138 16

Gleicy Irene Mendes Dos Santos 4220027679 1183 17

Hararé Comandante Da Silva 4220019388 1307 18

Maria Suziele Ferreira Correia 4220008569 1578 19

Sayonara Itabaracita Nascimento De Medeiros 4220030973 1720 20

João Pessoa , 27 de agosto de 2021

PORTARIA N.º 448 Em, 29 de outubro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o inciso IV, Parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de
competência expressa no inciso VII, artigo 1º Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020
publicado no Semanário Oficial Especial de 15 de dezembro de 2020 e modificações
posteriores e tendo em vista Decisões Judiciais proferidas nos autos nºs 0830459-
37.2021.8.15.2001; 0836259-46.2021.8.15.2001; 0811982-52.2021.8.15.0000 e
0813373-42.2021.8.15.0000

RESOLVE:

I – Retificar, em cumprimento as decisões judiciais proferidas
nos autos nºs 0830459-37.2021.8.15.2001; 0836259-46.2021.8.15.2001; 0811982-
52.2021.8.15.0000 e 0813373-42.2021.8.15.0000 a portaria nº 306/2021 de 23 de julho
de 2021, publicado no Semanário Oficial de 30 de julho de 2021, da homologação do
resultado final, do Concurso Público para provimento de vagas, de acordo com anexo
único, na parte dos cargos de ENFERMEIRO, MEDICO – ESPECIALIDADE
UROLOGIA E FARMACEUTICO,

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA N.º 449 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/112381.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, EVERTON DANTAS MARINHO, matricula nº 787990, ocupante do
cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de
outubro de 2021.

PORTARIA N.º 450 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/112883.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, FERNANDA LUCENA DA COSTA, matricula nº 76.923-1, ocupante
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de
setembro de 2021.

PORTARIA N.º 451 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/112883.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, TERCIA MARIA SOARES, matricula nº 91.170-4, ocupante do cargo
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de
setembro de 2021.

PORTARIA N.º 452 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/112738.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ROBERTA GABRIELLA CORREIA MENDES RODRIGUES,
matricula nº 91.203-4, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de
setembro de 2021.

PORTARIA Nº 453 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2021/097168.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder a servidora VILMA DE ASSIS FRANCELINO, matrícula nº 88.510-0,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, progressão funcional da classificação
1.11.02.01.02, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de
setembro de 2021.
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PORTARIA N.º 454 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/090792.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso II e 28 da Lei
Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação, por mais 01 (um)
ano, do prazo da portaria nº 581 de 10 de outubro de 2019, publicada no semanário oficial nº
1706 de 06 a 12 de outubro de 2019, da servidora JOANA VIEIRA VIANA, matrícula nº
83.015-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura, para freqüentar Curso de Doutorado em Teatro,
ministrado pela Universidade Federal de Santa Catarina-UDESC.

I – Esta portaria terá sua vigência a partir do dia 06 de outubro de
2021.

PORTARIA N.º 455 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/077489.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinqüenta por cento) de carga
horária, a MARIA DO LIVRAMENTO CAVALCANTE COSTA, matrícula nº 82.473-9,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, vencimento (03) e
Hora/atividade/magistério (249), pelo prazo de 01 (um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 456 Em, 03 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/109437 e Ofício nº 938/TRF de 20 de outubro de 2021.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO, com efeito de reembolso da
remuneração, a servidora KATIUSCIA DE AZEVEDO BARBOSA, matrícula nº 55.579-7,
ocupante do cargo de Psicólogo Escolar, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, até 31 de dezembro de 2022.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro
de 2022.

EDITAL Nº 026 – PMJP/CGM, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA, considerando a Lei Orgânica do

Município de João Pessoa, a Lei Municipal nº 2.380, de 26 de março de 1979, e suas alterações, a Lei Municipal

nº 12.150, de 9 de setembro de 2011, e a Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017, e suas alterações

contidas na Lei Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017 e na Lei Municipal nº 13.547, de 29 de

dezembro de 2017, e o disposto no EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, regulador do

concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal

de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral

do Município (CGM) de João Pessoa, considerando ainda a Portaria nº 579 de 27 de abril de 2018, publicada no

Semanário Oficial nº 1630, de 22 a 28 de abril de 2018, que homologou o resultado final desse concurso

público, RESOLVE:

I – Tonar publica a desistência dos candidatos abaixo relacionados, em relação ao concurso ora referido,

mediante apresentação de Termo de Desistência – TD, conforme dados a seguir:

CARGOO 1 – AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA – CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO

10004420 MARCELA RIBEIRO NOGUEIRA 18 114181/2021

II- Convocar o candidato relacionado no Quadro abaixo, para prosseguir no concurso público para os cargos de

Auditor Municipal de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da

Controladoria-Geral do Município (CGM) de João Pessoa com a Sindicância de Vida Pregressa, conforme

estabelecido no § 4º, itens I, II, III e IV do art. 1º da Lei nº 13.472 de 14 de setembro de 2017 e no item 12.1 do

EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017, que serão realizadas nas formas dos itens a seguir.

CARGO 1: AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA – CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

10006002 ALAN ESMERALDO LOPES 19

III – DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA

III.1 - De caráter unicamente eliminatório, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Administração de João

Pessoa, segundo regras estabelecidas pela Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017, alterada pela Lei

Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017, e pela Lei Municipal nº 13.547, de 29 de dezembro de 2017,

mediante o exame da documentação exigida do candidato, indicada no subitem 12 do EDITAL Nº 1 –

PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

III.2 - O candidato aprovado deverá enviar, de forma legível, no período compreendido entre às 10 horas do dia

16 de novembro de 2021 e às 18:00 horas do dias 19 de novembro de 2021 (horário oficial de Brasília/DF),

via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-cgm-17-documentacao/, imagem nos formatos

.jpeg ou .img ou .png dos documentos a seguir relacionados ou entregá-los presencialmente, mediante recibo,

junto à Secretaria Municipal de Administração (Rua Diógenes Chianca, 1.777 – Água Fria, João Pessoa – PB.

CEP: 58053-900):

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar Federal e

Eleitoral (crimes eleitorais) dos lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;

b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime ou

contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício de cargo ou de destituição de função

pública;

c) declaração de órgão público ou entidade, ao qual esteja vinculado o candidato na data de sua convocação

para apresentar a documentação da Sindicância de Vida Pregressa, de não estar respondendo procedimento

administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito), nem ter sofrido penalidade administrativa de suspensão

por fatos que possam comprometer a idoneidade do candidato para o exercício do cargo público ao qual

concorre;

d) folha de antecedentes expedida pela polícia do Distrito Federal e (ou) dos estados onde residiu o candidato

nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses.

III.3 - A entrega dos documentos previstos no subitem III.2, todos indispensáveis à Sindicância de Vida

Pregressa, far-se-á sob pena de ser excluído do concurso o candidato que deixar de atender a essa exigência.

III.4 – Após o envio dos documentos, via upload, ou entrega presencial, esses serão remetidos à comissão

especial do concurso para análise.

III.5 - No curso da Sindicância de Vida Pregressa, será facultada à Administração a realização de diligências para

obter elementos informativos outros perante quem os possa fornecer, inclusive convocando, se necessário, o

próprio candidato para ser ouvido ou entrevistado, assegurando, caso a caso, a tramitação reservada de suas

atividades.

III.6 - Analisados os documentos e situações a que se referem as letras “a” a “d” do subitem III.2 e realizadas, se

convenientes ou necessárias, as diligências previstas no subitem III.5, ouvida a Controladoria-Geral do

Município de João Pessoa, será divulgado, pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, edital

contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa.

III.7 – Relativamente à Sindicância de Vida Pregressa, poderá ser apresentado recurso, observado o seguinte:

a) o candidato considerado INAPTO poderá recorrer da decisão nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à

publicação do edital contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa no Semanário Oficial do

Município de João Pessoa;

b) o recurso deverá ser enviado à comissão especial do concurso no endereço eletrônico

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-cgm-17-documentacao/, como imagem nos

formatos .jpeg ou .img ou .png, via upload, ou entregue presencialmente, mediante recibo, junto à Secretaria

Municipal de Administração, até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação mencionada na

letra “a” do item III.7 deste edital;

c) serão desconsiderados os recursos remetidos por quaisquer outros meios não considerados na letra “b” do

item III.7 deste edital ou extemporâneos;

d) a decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser publicado no

Semanário Oficial do Município de João Pessoa.

III.8 – O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original constante do subitem III.2 deste

edital que deverá ser entregue no ato da posse junto com os demais documentos solicitados pela Secretaria

Municipal de Administração de João Pessoa.

IV – DISPOSIÇÕES GERAIS

IV.1 - Os recursos necessários aos procedimentos do concurso de que trata este Edital serão por conta dos

candidatos, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de João Pessoa por qualquer tipo de problema que

impeça a chegada dessa documentação a seu destino, que seja de ordem técnica dos computadores, falhas de

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

IV.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, após

ouvida a Controladoria-Geral do Município de João Pessoa.
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EXPEDIENTE Nº 195/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal
n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

4481 ADRIANA OLIVEIRA GOMES 82.719-3 SEDEC 26.07.2021 A 23.09.20.21 60
4785 ADRIANA PEDRO DE OLIVEIRA 87.251-2 SEDEC 19.08.2021 A 02.09.2021 15
4943 ANA PAULA DOS SANTOS DIAS 96.410-7 SEDEC 24.08.2021 Á 02.09.2021 10
4503 AUREA REGIA O. DA SILVA 83.230-8 SEDEC 25.06.2021 Á 23.08.2021 60
4480 CARLA SANTANA DOS SANTOS BRASILEIRO 69.247-6 SEDEC 14.07.2021 Á 11.10.2021 90
4601 CARLOS ANTONIO SOUZA L. FRANCA 14.985-3 SEAD 20.07.2021 Á 17.09.2021 60
4910 DANIELLE MENEZES DE O. GONÇALVES 69.173-9 SEDEC 17.06.2021 Á 26.06.2021 10
4842 ELIANE PORFIRIO DA SILVA 76.656-9 SEDEC 03.09.2021 Á 09.09.2021 07
4806 EVANDRO H. DE SOUZA 88.798-6 SEDURB 25.08.2021 Á 08.09.2021 15
4840 FRANCISCO VICENTE DA CUNHA 90.594-1 SEDEC 26.08.2021 Á 09.09.2021 15
4822 FRANCISCO XAVIER DO NASCIMENTO 88.556-8 SEDES 31.08.2021 Á 06.09.2021 07
4435 GILSON LOPES DA SILVA JUNIOR 100.724-0 SEDES 12.08.2021 Á 10.09.2021 30
4607 GILVAN VARELO DA SILVA 11.673-4 SEAD 17.08.2021 Á 12.10.2021 57
4537 GILVANIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 30.733-5 SEDEC 31.07.2021 Á 29.08.2021 30
4478 GLEICY SANDRA O. M. DOS SANTOS 82.092-0 SEDEC 05.07.2021 Á 02.10.2021 90
4828 HEDA DE LIMA CAVALCANTI 92.657-4 SEDEC 16.08.2021 Á 30.08.2021 15
4474 JESSICA BATISTA DA SILVA 61.863-2 SEDEC 13.02.2021 Á 12.06.2021 180
4604 JONATHAS DE MEDEIROS SILVA 78.687-0 SEMUSB 07.08.2021 Á 05.09.2021 30
4857 JOSE PAULO DE SOUZA 26.845-3 SEMUSB 02.08.2021 Á 30.09.2021 60
4802 JOSE RICARDO DOS SANTOS 86.493-5 SEDURB 04.08.2021 Á 06.08.2021 03
4874 JOSENILDA SILVA DOS SANTOS 46.489-9 SEDES 06.09.2021 Á 20.09.2021 15
4549 JULYANA P. DE AYALLA DORIA 81.458-0 PROGEM 02.08.2021 Á 28.01.2022 180
4605 JUTALIA ROSA DOS SANTOS SILVA 78.680-2 SEMUSB 07.08.2021 Á 02.02.2022 180
4483 LUCIMAR DOS SANTOS NASCIMENTO 38.252-3 SEDEC 29.08.2021 Á 26.12.2021 180
4799 MARIA DE LOURDES CORDEIRO PEIXOTO 30.936-2 SEDEC 18.08.2021 Á 16.09.2021 30
4526 MARIA DO CARMO FERREIRA MELO 24.271-3 SEDES 26.07.2021 Á 01.08.2021 07

4530 MARIA HERMANA MAIA LINS 59.839-9 SEDEC 28.08.2021 Á 25.011.2021 90
4613 NEA SIMONE CORREIA VELOSO 34.875-9 SEREM 04.08.2021 Á 02.09.2021 30
4426 RENATHA ALVES DE OLIVEIRA 45.386-2 SEDEC 04.08.2021 Á 01.12.2021 180
4827 SANDRA GUALBERTO RODRIGUES 82.208-6 SEDEC 24.08.2021 Á 07.09.2021 15
4812 SIMONE CHAVES SOARES COUTINHO 24.449-0 SEDEC 18.08.2021 Á 16.10.2021 60
4552 SYLVIA AMORIM GUEDES 69.257-3 SEDEC 13.06.2021 Á 11.08.2021 60
4848 THAYANNE KRAUSE L. B. DOS SANTOS 84.933-2 SEDEC 21.08.2021 Á 19.09.2021 30
4880 WALESKA MONTEIRO DOS SANTOS 82.174-8 SEDEC 30.08.2021 Á 28.10.2021 60

Em, 29 de outubro de 2021

EXPEDIENTE Nº 200/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
66, Inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de
competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de
ABONO PREVIDENCIÁRIO

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

2021/019034 GIRLENE MENDES DA NOBREGA 24.208-0 SEAD ABONO PREVIDENCIÁRIO

2021/055429 LUIZ ALBERTO DE A. COUTINHO 14.587-4 SEREM ABONO PREVIDENCIÁRIO

Em, 29 de outubro de 2021
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EXPEDIENTE Nº 201/2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei

Org0ânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

PROC. NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO
2021/073580 GEOVANNI RONCALLI B. JERONIMO

LEITE
11.912-1 SEREM PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DA ITC

2021/088923 HELVIA CORREIA DE AMORIM
SEABRA

67.234-7 SMS PAGAMENTO DE DIFERENÇA DO 13º
SALÁRIO DE 2019.

2021/081878 MARCIA GOMES CAVALCANTI 88.992-0 SEMAM PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/060728 MARIA BETANIA FERREIRA DA SILVA 67.212-2 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALARIO

E DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
2021/088366 MICHELINE DE OLIVEIRA MACEDO 93.567-1 SEDURB PAGAMENTO REFERENTE À MARÇO/2021
2021/080378 ODACI PEREIRA DA SILVA 00.549-5 SEAD AUXILIO FUNERAL.
2021/099386 PAULO ROGERIO PANTA B. DA SILVA 67.687-7 SMS PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/045282 PETRONIO SANTOS DE ALMEIDA 94.737-7 SMS PAGAMENTO RETROATIVO DE SALARIO

E DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
2020/048403 WALTER MENDES CAVALCANTE 92.486-5 SEGAP PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL

Em, 29 de outubro de 2021

EXPEDIENTE Nº 202 /2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

2020/028693 CINTHIA ARAUJO BARBOSA 82.865-3 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
2020/006428 FRANCINETE SOCORRO DE MELO 69.131-3 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
2020/031569 HELOISA DE ANDRADE LINS 55.758-7 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
2021/063882 JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS 28.186-7 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
2020/058271 KARLA MICHELINE DANTAS DO

NASCIMENTO
55.849-4 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

2020/013642 LUCIANE ALVES MEDEIROS DE SOUZA 75.186-3 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
2021/084172 LUIZ ALBERTO DE LIMA 95.155-2 SEAD AUXILIO FUNERAL
2020/091431 LUIZ ANDRE DOS SANTOS SILVA 33.844-3 SMS READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
2021/066313 MARCOS ANTONIO DE MENEZES 03.348-1 SENFAZ INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO
2020/030534 NANCY PIRES MAIA 82.224-8 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
2020/030172 PRISCILLA ELIZABETH VIEIRA F.

TEOTONIO
93.795-9 SMS IMPLANTAÇÃO DE GSHU

2021/092520 TERCIO HENRIQUE SOARES DE FARIAS 90.884-3 SMS IMPLANTAÇÃO DE GSHU

Em, 29 de outubro de 2021
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SMS

SEREM

Portaria Administrativa nº.001/SEREM

João Pessoa, 05 de novembro de 2021.

Institui COMISSÃO DE REVISÃO E
APURAÇÃO DA REGULARIDADE NA
CONCESSÃO DE DESCONTOS E DE
CANCELAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO
NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL

O Secretário da Receita, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 66, II, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa,

Considerando o Ofício GS/CGM nº. 623/2021 que
encaminhou relatório Preliminar de Auditoria na concessão de descontos e
cancelamentos de Autos de Infração com ocorrência de prejuízo ao erário

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir COMISSÃO DE REVISÃO e APURAÇÃO
DA REGULARIDADE NA CONCESSÃO DE DESCONTOS E DE CANCELAMENTO
DE AUTOS DE INFRAÇÃO no âmbito da Secretaria de Receita – SEREM.

Art. 2º - A comissão de que trata essa Portaria é
composta pelo Secretário da Receita, SEBASTIÃO ALVES FEITOSA, que
coordenará os trabalhos, e pelos servidores:

I – ADENILSON DE OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº.
34.325-1

II – VALERIA CAVALCANTI MARIZ MAIA, matrícula nº.
68.785-5

III – ERICK RABELO SOUTO MAIOR, matrícula nº.
88494-4

Art. 3º - Incumbe à Comissão rever procedimentos e
analisar a concessão de descontos e cancelamentos dos Autos de Infração,
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação desta Portaria,
prorrogáveis por igual prazo, em face da complexidade dos trabalhos.

Art. 4º - Apresentado RELATÓRIO FINAL das atividades

de apuração, tem-se como exaurida a finalidade desta Comissão, podendo

ser desconstituída.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SEDES
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa
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SEMAM

PORTARIA N°. 038, de 29 de Outubro de 2021

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, no uso das suas atribuições legais e institucionais previstas no art. 66
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão de Projetos e Parcerias no âmbito da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente que tem por finalidade captar, analisar a viabilidade e
executar os respectivos projetos e parcerias formalizados com vistas a fomentar o
desenvolvimento sustentável e implementar boas práticas ambientais no município de
João Pessoa.

Art. 2º A Comissão de Projetos e Parcerias da Secretaria de Meio Ambiente será
composta pelos seguintes membros:

1. Cronwel Alex de Souza Rodrigues – Mat.: 96.649-5 (Presidente da Comissão)
2. Antônio Cláudio Conceição de Almeida – Mat.: 42.796-9
3. Jersey Alexandre Barros – Mat.: 95.840-9
4. Yuri Rommel Vieira Araújo – Mat.: 88.999-7
5. José Janduí de Figueiredo Jacinto Júnior – Mat.: 95.837-9
6. Maria Luiza Dias Correia – Mat.: 100.250-0
7. Palloma Damascena Morais – Mat.: 100.557-1
8. Paulo Coelho Nóbrega Neto – Mat.: 96.395-0
9. Rogério dos Santos Ferreira – Mat.: 97.083-2

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.
Publique-se.

EMLUR

PORTARIA Nº 120 /2021

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único,
do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei
Municipal 10.429/2005, conforme Processo nº 2021/12138, resolve

EXONERAR a pedido TONIMARIA DE
ARAÚJO CUNHA , Matrícula 3.092-9, do cargo de Agente de Limpeza
Urbana, do Quadro de servidores desta Autarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente
Portaria retroagem a 20 de Outubro do corrente ano.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 04 de Novembro de 2021.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-780/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Autarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Distribuidora Macbraz Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2021 ARP nº 126/2021.
Signatários: Sr. Superintendente Ricardo José Veloso, o Sr. Jose Rodson Maciel Junior,
representante legal da empresa Distribuidora Macbraz Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta reais)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.201.04.122.5001.3620
11

0.1.00
0.2.09

1001
1090

33.90.30 EMLUR

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-781/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Autarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa GM Comércio e Serviço Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2021 ARP nº 127/2021.
Signatários: Sr. Superintendente Ricardo José Veloso, a Sra. Mayara Rose Oliveira da
Silva Nobrega, representante legal da empresa GM Comércio e Serviço Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta reais)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.201.04.122.5001.3620
11

0.1.00
0.2.09

1001
1090

33.90.30 EMLUR

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-803/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado, com fornecimento e substituição/reposição
total de peças, componentes e acessórios por outras novas e originais de diversas
marcas, capacidade e modelo, além da implantação do pmoc – plano de manutenção,
operação e controle estabelecido pela portaria n° 3.523 com limpeza e higienização,
conforme Resolução RE n°09, de 06.01.2003 (ANVISA), para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Moreira & Neves Ltda.
Processo: 2021/049691
Modalidade: P. E. Nº 04-026/2021 ARP nº 155/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Fábio Antônio da Rocha Sousa, e o Sr. Paulo Fernando
Nunes das Neves representante legal da empresa Moreira & Neves Ltda.
Vigência: 03/11/2021 a 02/11/2022.
Valor Total: R$ 194.753,03 (cento e noventa e quatro mil setecentos e cinquenta e três
reais e três centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.301.10.302.5005-464498
13.301.10.302.5005-464278
13.301.10.301.5005-464242
13.301.10.301.5005-464497
13.301.10.305.5033-464500
13.301.10.122.5005-464511
13.301.10.302.5005-464499
13.301.10.302.5414-464501
13.301.10.304.5397-462792
13.103.10.122.5001-132603

01.01
02.14
02.13
02.29

1211
1214
1213
1290

33.90.39 SMS

Data da assinatura: 03/11/2021

João Pessoa, 03 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-814/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura – SEINFRA.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Distribuidora Macbraz Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2021 ARP nº 126/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Rubens Falcão da Silva Neto, o Sr. Jose Rodson Maciel
Junior, representante legal da empresa Distribuidora Macbraz Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 19.034,35 (dezenove mil e trinta e quatro reais e trinta e cinco
centavos)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

11.101.04.122.5001-
112041

0.1.00 1001 33.90.30 SEINFRA

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-818/2021.
Objeto: Aquisição de gás de cozinha, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde – SMS.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa SOS Gas Ltda - EPP.
Processo: 2021/027546
Modalidade: P. E. Nº 04-041/2021 ARP nº 254/2021.
Signatários: Secretário, Sr. Fábio Antônio da Rocha Sousa e o Sr. Paulo Ronaldo
Tolentino, representante legal da empresa SOS Gas Ltda - EPP.
Vigência: 06/11/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 89.244,00 (oitenta e nove mil duzentos e quarenta e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.301.10.302.5005.464498
13.301.10.122.5005.464511

01.01
02.14

1211
1214

3.3.90.30 SMS

Data da assinatura: 03/11/2021

João Pessoa, 03 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-824/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde - SMS.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Central do Construtor –
Comércio Varejista de Materiais de Construção-Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2021 ARP nº 125/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Fábio Antônio da Rocha Sousa, o Sr. Pablo Patrício
Pereira, representante legal da empresa Central do Construtor – Comércio Varejista de
Materiais de Construção-Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 40.013,35 (quarenta mil e treze reais e trinta e cinco centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.301.10.302.5005-464498
13.301.10.302.5005-464278
13.301.10.301.5005-464242
13.301.10.305.5033-462064
13.301.10.301.5005-464497
13.301.10.305.5033-464500
13.301.10.122.5005-464511
13.301.10.302.5005-464499
13.301.10.302.5414-464501
13.301.10.304.5397-462792
13.103.10.122.5001-132603

01.01
02.14
02.13
02.29

1211
1214
1213
1290

33.90.30 SMS

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-825/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde - SMS.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Distribuidora Macbraz Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2021 ARP nº 126/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Fábio Antônio da Rocha Sousa, o Sr. Jose Rodson Maciel
Junior, representante legal da empresa Distribuidora Macbraz Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 56.031,15 (cinquenta e seis mil e trinta e um reais e quinze centavos)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.301.10.302.5005-464498
13.301.10.302.5005-464278
13.301.10.301.5005-464242
13.301.10.305.5033-462064
13.301.10.301.5005-464497
13.301.10.305.5033-464500
13.301.10.122.5005-464511
13.301.10.302.5005-464499
13.301.10.302.5414-464501
13.301.10.304.5397-462792
13.103.10.122.5001-132603

01.01
02.14
02.13
02.29

1211
1214
1213
1290

33.90.30 SMS

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-826/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde - SMS.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Rildo Cavalcanti Fernandes
Junior.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2021 ARP nº 128/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Fábio Antônio da Rocha Sousa, o Sr. Rildo Cavalcanti
Fernandes Junior, representante legal da empresa Rildo Cavalcanti Fernandes Junior
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 15.458,20 (quinze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte
centavos)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.301.10.302.5005-464498
13.301.10.302.5005-464278
13.301.10.301.5005-464242
13.301.10.305.5033-462064
13.301.10.301.5005-464497
13.301.10.305.5033-464500
13.301.10.122.5005-464511
13.301.10.302.5005-464499
13.301.10.302.5414-464501
13.301.10.304.5397-462792
13.103.10.122.5001-132603

01.01
02.14
02.13
02.29

1211
1214
1213
1290

33.90.30 SMS

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-827/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano - SEDURB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Liga Montagem de Estruturas
Metalicas Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2021 ARP nº 163/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Antônio Fabio Soares Carneiro, o Sr. Jose Nildo Pessoa
Junior, representante legal da empresa Liga Montagem de Estruturas Metalicas Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 26.200,00 vinte e seis mil e duzentos reais)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

09.103.15.452.5584.091193
09.102.15.452.5189.094254

0.1.00 1001 33.90.39 SEDURB

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-837/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Secretaria de Segurança
Urbana e Cidadania - SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Liga Montagem de Estruturas
Metalicas Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2
021 ARP nº 163/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. João Almeida de Carvalho Junior, o Sr. Jose Nildo Pessoa
Junior, representante legal da empresa Liga Montagem de Estruturas Metalicas Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 1.905,00 (hum mil novecentos e cinco reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.292646 0.1.00 1001 3.3.90.39 SEMUSB
Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-840/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDEST.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Liga Montagem de Estruturas
Metalicas Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2021 ARP nº 163/2021.
Signatários: Secretária, a Sra. Vaulene de Lima Rodrigues, o Sr. Jose Nildo Pessoa
Junior, representante legal da empresa Liga Montagem de Estruturas Metalicas Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 6.288,00 (seis mil duzentos e oitenta e oito reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

21.303.11.333.5379.532751 0.2.09 1090 33.90.39 SEDEST
Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-841/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Fundação Cultural de João
Pessoa – FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Liga Montagem de Estruturas
Metalicas Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2021 ARP nº 163/2021.
Signatários: Diretor Executivo, o Sr. Antônio Marcus Alves de Souza, o Sr. Jose Nildo
Pessoa Junior, representante legal da empresa Liga Montagem de Estruturas Metalicas
Ltda.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais),
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

10.201.04.122.5001.412733
10.201.13.392.5269.412435
10.201.13.392.5274.412901
10.201.13.392.5274.412449
10.201.13.392.5274.412450
10.201.13.392.5274.412452
10.201.13.392.5274.412454

0.1.00 1001 33.90.39 FUNJOPE

Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-842/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Secretaria de Segurança
Urbana e Cidadania - SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2021 ARP nº 164/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. João Almeida de Carvalho Junior, a Sra. Estefanne
Simone Elias dos Santos, representante legal da empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Vigência: 04/11/2021 a 03/11/2022.
Valor Total: R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.2926
46

0.1.00 1001
3.3.90.39 SEMUSB

Data da assinatura: 04/11/2021

João Pessoa, 04 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-843/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano - SEDURB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2021 ARP nº 164/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Antônio Fabio Soares Carneiro, a Sra. Estefanne Simone
Elias dos Santos, representante legal da empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Vigência: 04/11/2021 a 03/11/2022.
Valor Total: R$ 1.485,00 (hum mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

09.103.15.452.5584.091193
09.102.15.452.5189.094254

0.1.00 1001 33.90.39 SEDURB

Data da assinatura: 04/11/2021

João Pessoa, 04 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-847/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDEST.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2021 ARP nº 164/2021.
Signatários: Secretária, a Sra. Vaulene de Lima Rodrigues, a Sra. Estefanne Simone
Elias dos Santos, representante legal da empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Vigência: 04/11/2021 a 03/11/2022.
Valor Total: R$ 2.381,25 (dois mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e cinco
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

21.303.11.333.5379.532751 0.2.09 1090 33.90.39 SEDEST
Data da assinatura: 04/11/2021

João Pessoa, 04 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-848/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
tendas, cadeiras e mesas, para atender as necessidades da Fundação Cultural de João
Pessoa – FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Processo: 2021/056006
Modalidade: P. E. Nº 04-039/2021 ARP nº 164/2021.
Signatários: Diretor Executivo, o Sr. Antônio Marcus Alves de Souza, a Sra. Estefanne
Simone Elias dos Santos, representante legal da empresa SN Festas e Locacoes Ltda.
Vigência: 04/11/2021 a 03/11/2022.
Valor Total: R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais)
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

10.201.04.122.5001.412733
10.201.13.392.5269.412435
10.201.13.392.5274.412901
10.201.13.392.5274.412449
10.201.13.392.5274.412450
10.201.13.392.5274.412452
10.201.13.392.5274.412454

0.1.00 1001 33.90.39 FUNJOPE

Data da assinatura: 04/11/2021

João Pessoa, 04 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-867/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos, para atender as necessidades da Secretaria de Administração - SEAD.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Jose Pereira de Lima
Transporte Eireli
Processo: 2021/034067
Modalidade: P. E. Nº 04-027/2021 ARP nº 149/2021
Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Ariosvaldo de Andrade Alves,
e o Sr. Jose Pereira de Lima, representante legal da empresa Jose Pereira de Lima
Transporte Eireli
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil e oitocentos reais)
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

16.101.04.122.5001.512340 0.1.00 1001 33.90.39 SEAD
Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-869/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos, para atender as necessidades da Secretaria de Administração - SEAD.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Unidas Veiculos Especiais
S.A.
Processo: 2021/034067
Modalidade: P. E. Nº 04-027/2021 ARP nº 153/2021
Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Ariosvaldo de Andrade Alves,
e o Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzeda, representante legal da empresa Unidas Veiculos
Especiais S.A.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 83.760,00 (oitenta e três mil setecentos e sessenta reais)
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

16.101.04.122.5001.512340 0.1.00 1001 33.90.39 SEAD
Data da assinatura: 05/11/2021

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001050/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria de Turismo – SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Humaita Comercio de Papeis
e Alimentos Eireli.
Processo: 2020/092887
Modalidade: P.E nº 04-011/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 42,84 (quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001.154069 0.1.00 1001 33.90.30 SETUR

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001051/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria de Turismo – SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa HC Comercio de Papelaria e
Serviços - Eireli.
Processo: 2020/092887
Modalidade: P.E nº 04-011/2021.

.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001052/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria de Turismo – SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Impacta Telecom e Segurança
Eletronica Ltda.
Processo: 2020/092887
Modalidade: P.E nº 04-011/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 9,95 (nove reais e noventa cinco centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001.154069 0.1.00 1001 33.90.30 SETUR

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001054/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria de Turismo – SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Supra Distribuidora de
Produtos Hospitalares Eireli.
Processo: 2020/092887
Modalidade: P.E nº 04-011/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 64,27 (setenta e quatro reais e vinte sete centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001.154069 0.1.00 1001 33.90.30 SETUR

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 310,59 (trezentos e dez reais e cinqüenta e nove centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001.154069 0.1.00 1001 33.90.30 SETUR

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001055/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria de Turismo – SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Bazar Distribuidora de
Utilidades e Decorações Eireli.
Processo: 2020/092887
Modalidade: P.E nº 04-011/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 65,42 (sessenta cinco reais e quarenta dois centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001.154069 0.1.00 1001 33.90.30 SETUR

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001058/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria de Administração - SEAD.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 888,00 (oitocentos e oitenta oito reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.105.04.122.5001.062170 0.1.00 1001 33.90.30 SEAD

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001059/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria de Administração - SEAD.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Ravd Comercio e Multi
Utilidades Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 1.440,00 (hum mil quatrocentos e quarenta reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.105.04.122.5001.062170 0.1.00 1001 33.90.30 SEAD

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 001060/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria de Administração - SEAD.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Tutto Limp Distribuidora
Ltda
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022.
Valor Total: R$ 920,00 (novecentos e vinte reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.105.04.122.5001.062170 0.1.00 1001 33.90.30 SEAD

Data da emissão: 05/11/2021.

João Pessoa, 05 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-056/2018.
Objeto: Prorrogação por 60 (sessenta) meses – locação do imóvel não residencial
destinado Casa de Acolhida Adulto – I, para atender as necessidades da Secretaria de
Direitos Humanos e Cidadania - SDHUC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. Alfredo Salvador Ferretti Lugo.
Processo: 2017/089348
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 04-007/2018
Signatários: O Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Ariosvaldo de Andrade
Alves, o Secretário de Direitos Humanos e Cidadania - SDHUC, Sr. João Carvalho da
Costa Sobrinho, e o Sr. Aécio Lira de Oliveira.
Vigência: 12/03/2021 a 11/03/2026.
Valor Total: R$ 311.820,60 (trezentos e onze mil oitocentos e vinte reais e sessenta
centavos)
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

16.101.04.122.5001.5123
25

0.1.00 1001 33.90.36 SEDHUC

Data da assinatura: 11/03/2021

João Pessoa, 03 de Novembro de 2021

EXTRATO Nº. 357/2021 DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021 AO CONTRATO Nº.

10.730/2020PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) 2 e 5 REFERENTE AO (À) PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS EM LEITOS CLÍNICOS GERAIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES

DA POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA E DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE

SAÚDE, E HOSPITAL SÃO LUIZ LTDA, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.10.006/2020.

OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) 2 e 5:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 10 de

Novembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57,

inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:

-13.301.10.302.5414.462871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA /
SUPLEMENTAR - MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): HOSPITAL SÃO LUIZ LTDA
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2021

TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE NOVA DOTAÇÃO AO CONCURSO
00002/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONCURSO
00002/2020 ONDE A FUNDAÇÃO CULTURAL
DE JOÃO PESOA – FUNJOPE PROMOVE
ALTERAÇÕES AOS CONTRATOS
ORIGINADOS DO CORRESPONDENTE
PROCEDIMENTO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, pessoa jurídica de direito público, sem
fins lucrativos, com sede na Praça Coronel Antônio Pessoa, 09, CEP: 58020–520,
Tambiá, João Pessoa – Paraíba – Brasil, representada por seu Diretor Executivo,
Antônio Marcus Alves de Souza promove inclusão de nova dotação ao CONCURSO
00002/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO 4149/2019 que tem por objeto:
LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS
– W.R_LAB: Módulo Longa-Metragem, conforme disposto no referido instrumento,
haja vista a necessidade da continuidade dos serviços, conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este
Aditivo reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
posteriores, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA. A referida alteração se justifica em
razão de que a nomenclatura desses editais sempre se configurou com o termo PRÊMIO
WALFREDO RODRIGUES DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, prestigiando às obras
do autor Walfredo, quando na realidade são propostas em planilha orçamentárias
apresentadas pelos proponentes de projetos na modalidade INCENTIVO, onde os
mesmos terão que prestar contas dos recursos brutos utilizados nos seus projetos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES. A presente alteração tem por objetivo
o acréscimo de nova dotação orçamentárias ao CONCURSO 00002/2020, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 4149/2019, quais sejam:

PROGRAMA DE INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS, BENEFICIADO
PELA LEI Nº 9.560/2001, ELEMENTO DE DESPESA: SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.350.43.00, FONTE 0.1.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Subsistem firmes,
inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
edital e nos contratos originários desse procedimento.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma para um só efeito, o qual vai assinado.

João Pessoa - PB, 05 de Novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00105/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3458/2021
[CHAVE CGM: 1GYF-PDEV-JIXX-B5P1]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00105/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3458/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da artista Sandra Kalyne de Barros, representada pela
pessoa Jurídica SANDRA KALYNE DE BARROS.01256129402 – CNPJ Nº
24.870.855/0001-31, pelo valor estimado total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA SANDRA KALYNE DE BARROS,
PARA EXECUÇÃO DE PAINEL ARTISTICO MEDINDO 23 METROS DE
LARGURA POR 5 METROS DE ALTURA, COMO PARTE DO PROCESSO DE
REVITALIZAÇÃO DA NOVA SEDE DA FUNJOPE, NOS MESES DE OUTUBRO E
NOVEMBRO DE 2021, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE,
em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 26 de Outubro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00113/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3478/2021
[CHAVE CGM: 1JMQ-7L6A-WYZO-Z3Y9]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00113/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3478/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da artista Grazielle Vilanueva Gomes – CPF Nº
688.545.952-68, pelo valor estimado total de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA GRAZIELLE VILANUEVA GOMES,
PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2021, “PROJETO
ROTA DAS LETRAS”, NO PAVILHÃO DO CHÁ, CONFORME SOLICITAÇÃO
DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 03 de Novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00114/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3483/2021
[CHAVE CGM: QML4-DHFF-H6L1-4UBV]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00114/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3483/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do Trio Xoteando, representados pelo Integrante
DANILO DINIZ CARNEIRO – CPF Nº 066.017.794-31. Uma apresentação será com a
Banda completa no valor estimado de R$ 3.000,00 (Três mil reais) e a outra no formato
Trio no valor estimado de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais), totalizando assim o
valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DO TRIO XOTEANDO, PARA DUAS APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE
NO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2021, SENDO UMA NO BARRIL DE CULTURA,
NA CASA DA PÓLVORA, E A OUTRA NA FEIRINHA DE TAMBAÚ,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 04 de Novembro de 2021.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00115/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3469/2021
[CHAVE CGM: A3MT-WEKY-GYZ2-KZMS]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00115/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3469/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Oliveira Francisco de Melo, pelo valor
estimado total de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA OLIVEIRA FRANCISCO DE MELO, PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2021, “FEIRA DE AROMAS”,
NA FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO, ÀS 10H00, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 04 de Novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00116/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3481/2021
[CHAVE CGM: CR10-B0S2-MWB8-QYCE]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00116/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3481/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Venceslau de Sousa Justino – CPF Nº
953.861.304-04, pelo valor estimado total de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA VENCESLAU DE SOUSA
JUSTINO, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2021,
“FEIRA DE AROMAS”, NA FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO, ÀS 11H00,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 03 de Novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00117/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3408/2021
[CHAVE CGM: T19Y-PL0T-JTB2-ZQI6]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00117/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3408/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do Grupo Trupe Arlequin de Circo Teatro, representados
pela pessoa jurídica TRUPE ARLEQUIN DE CIRCO TEATRO – CNPJ Nº
10.848.988/0001-05, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), ) por
apresentação, perfazendo um total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO GRUPO TRUPE ARLEQUIN DE CIRCO TEATRO, PARA
DUAS APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE NO MÊS DE NOVEMBRO DE
2021, NO EVENTO “VEM BICAR COMIGO, NO PARQUE ZOOBOTÂNICO
ARRUDA CÂMARA(BICA), CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 04 de Novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00118/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3492/2021
[CHAVE CGM: WGP4-9HHG-E53D-R4L6]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00118/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3492/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Cristiano Roberto de Oliveira(CRISTIANO
OLIVEIRA) – CPF Nº 032.705.534-04, pelo valor estimado de R$ 1.500,00 (Mil e
quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA CRISTIANO
ROBERTO DE OLIVEIRA (CRISTIANO OLIVEIRA), PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2021, “PROJETO SOL
MAIOR”, NO HOTEL GLOBO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 04 de Novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00119/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3182/2021
[CHAVE CGM: P0CQ-QQK7-I6GR-M7C6]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00119/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3182/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Caique Sousa Catunda, representado pela
pessoa jurídica CAIQUE SOUSA CATUNDA.103455724-67 – CNPJ Nº
43.536.202/0001-65, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), ) por
apresentação, perfazendo um total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA CAIQUE SOUSA CATUNDA, PARA DUAS
APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE, NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2021,
NO EVENTO “VEM BICAR COMIGO", UMA APRESENTAÇÃO ÀS 10H E
OUTRA ÀS 15H, NO PARQUE ZOOBOTÂNICO ARRUDA CÂMARA(BICA),
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 04 de Novembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00120/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3516/2021
[CHAVE CGM: TMVT-0AE7-K4VC-JDQI]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00120/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3516/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Venceslau de Sousa Justino – CPF Nº
953.861.304-04, pelo valor estimado total de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA VENCESLAU DE SOUSA JUSTINO, PARA
UMA OFICINA DE CONFECÇÃO DE MÁSCARAS, NOS DIAS 17, 18 E 19 DE
NOVEMBRO DE 2021, DAS 18H ÀS 21H00, NO AUDITÓRIO DA FUNJOPE,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 04 de Novembro de 2021.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00123/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3319/2021

[CHAVE CGM: PVVE-LX0J-ECZF-T379]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00123/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3319/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Thayrone Araújo Arruda – CPF Nº
039.579.244-48, pelo valor estimado total de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA THAYRONE ARAÚJO ARRUDA,
PARA PINTURA DE UM PAINEL ARTISTICO EM GRAFITE, NO CENTRO
CULTURAL MANGABEIRA, DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO DE 2021,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 04 de Novembro de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383




